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Aviso de projeto de portaria de extensão do acor-
do coletivo entre a Cooperativa Agrícola da Tocha, 
CRL e outras e o Sindicato Nacional dos Traba-
lhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, 
Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB e 

outro

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão do acordo cole-
tivo entre a Cooperativa Agrícola da Tocha, CRL e outras e 
o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Flo-
resta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins 
- SETAAB e outro, publicado no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 29, de 8 de agosto de 2018, ao abrigo do artigo 
514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de 
junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

8 de agosto de 2018 - O Ministro do Trabalho, Solidarie-
dade e Segurança Social, José António Vieira da Silva.

Nota justificativa

O acordo coletivo entre a Cooperativa Agrícola da Tocha, 
CRL e outras e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, 
Bebidas e Afins - SETAAB e outro, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2018, abrange 
as relações de trabalho entre as cooperativas agrícolas outor-
gantes que, no território nacional, se dediquem às atividades 
previstas nas alíneas a), b), c) e d) do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 335/99, de 20 de agosto, e trabalhadores ao seu ser-
viço representados pelas associações sindicais outorgantes.

As partes subscritoras requereram a extensão do acordo 
coletivo na mesma área e âmbito de atividade às cooperati-
vas agrícolas não outorgantes e trabalhadores ao seu serviço 
representados pelos sindicatos outorgantes.

Considerando o disposto no número 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho foi possível efetuar o estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do número 1 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017, mediante a comparação das remu-
nerações previstas na convenção objeto de extensão e nos 
instrumentos de regulamentação aplicáveis à data do últi-
mo apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal, de 

2016. Segundo os elementos disponíveis, em 2016 estavam 
abrangidos pelos instrumentos de regulamentação coletiva 
de trabalho aplicáveis, excluindo os praticantes e aprendizes 
e o residual, 208 trabalhadores por contra de outrem a tempo 
completo (TCO), dos quais 44 % são homens e 56 % são mu-
lheres. De acordo com os dados da amostra o estudo indica 
que para 151 TCO (73 % do total) as remunerações devidas 
são iguais ou superiores às remunerações convencionais, en-
quanto para 57 TCO (27 % do total) as remunerações são 
inferiores às convencionais, dos quais 30 % são homens e 
70 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da exten-
são a atualização das remunerações representa um acréscimo 
de 0,3 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de  
1,5 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas se-
rão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão e igualdade social o estudo indica que existe uma 
ligeira diminuição das desigualdades.

A cláusula 1.ª da convenção define como âmbito setorial 
as atividades previstas nas alíneas a) a d) do artigo 2.º do De-
creto-Lei n.º 335/99, de 20 de agosto, ou seja, as prosseguidas 
pelas cooperativas agrícolas que se dediquem: à produção 
agrícola, agropecuária e florestal; à recolha, concentração, 
transformação, conservação, armazenagem e escoamento 
de bens e produtos provenientes das explorações dos seus 
membros; à produção, aquisição, preparação e acondiciona-
mento de fatores de produção e de produtos e à aquisição de 
animais destinados às explorações dos seus membros ou à 
sua própria atividade; e à instalação e prestação de serviços 
às explorações dos seus membros, nomeadamente de índo-
le organizativa, técnica, tecnológica, económica, financeira, 
comercial, administrativa e associativa. Atento o âmbito 
pessoal pretendido com a extensão - todas as cooperativas 
agrícolas não outorgantes e trabalhadores ao seu serviço 
representados pelos sindicatos outorgantes - promove-se 
o alargamento da convenção na mesma área e âmbito de 
atividade, sem prejuízo do princípio da subsidiariedade das 
portarias de extensão, previsto no artigo 515.º do Código do 
Trabalho, que determina a não aplicação da presente portaria 
às relações de trabalho que no mesmo âmbito sejam abran-
gidas por outros instrumentos de regulamentação coletiva de 
trabalho negociais.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código de Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tida em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão de acordo com o número 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho promove-se a extensão 
do acordo coletivo em causa.
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Portaria de extensão do acordo coletivo entre a Coope-
rativa Agrícola da Tocha, CRL e outras e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, 
Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - 

SETAAB e outro

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho, Solidarie-
dade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao abrigo do artigo 
514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho 
e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publi-
cada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho 
de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do acordo coletivo 
entre a Cooperativa Agrícola da Tocha, CRL e outras e o Sin-
dicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, 
Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SE-
TAAB e outro, publicado no Boletim do Trabalho e Empre-
go, n.º 29, de 8 de agosto de 2018, são estendidas no territó-
rio do Continente:

a) Às relações de trabalho entre cooperativas agrícolas 
não outorgantes da convenção que se dediquem à produção 
agrícola, agropecuária e florestal, à recolha, concentração, 
transformação, conservação, armazenagem e escoamento 
de bens e produtos provenientes das explorações dos seus 
membros, à produção, aquisição, preparação e acondicio-
namento de fatores de produção e de produtos e à aquisição 
de animais destinados às explorações dos seus membros ou 
à sua própria atividade, e à instalação e prestação de serviços 
às explorações dos seus membros, nomeadamente de índole 
organizativa, técnica, tecnológica, económica, financeira, 
comercial, administrativa e associativa, e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, representados pelas associações sindicais ou-
torgantes;

b) Às relações de trabalho entre as cooperativas agrícolas 
outorgantes e os trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não 
filiados nas associações sindicais outorgantes.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de setem-
bro de 2018.

Aviso de projeto de portaria de extensão das altera-
ções do contrato coletivo entre a AECOPS - Associa-
ção de Empresas de Construção e Obras Públicas e 
Serviços e outras e a Federação dos Sindicatos da 

Indústria e Serviços - FETESE e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações do 
contrato coletivo entre a AECOPS - Associação de Empre-
sas de Construção e Obras Públicas e Serviços e outras e a 
Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - FETESE 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
28, de 29 de julho de 2018, ao abrigo do artigo 514.º e do nú-
mero 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolu-
ção do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo 
projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

8 de agosto de 2018 - O Ministro do Trabalho, Solidarie-
dade e Segurança Social, José António Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a AECOPS - 
Associação de Empresas de Construção e Obras Públicas e 
Serviços e outras e a Federação dos Sindicatos da Indústria e 
Serviços - FETESE e outros, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 28, de 29 de julho de 2018, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores que no território 
do continente se dediquem às atividades de construção civil, 
obras públicas e serviços relacionados com a atividade da 
construção e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros re-
presentados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor 
de atividade aos empregadores não filiados nas associações 
de empregadores outorgantes e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais previstas na conven-
ção, não representados pelas associações sindicais outorgan-
tes.

3

http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte29_2018.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte29_2018.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte28_2018.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte28_2018.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte28_2018.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte28_2018.pdf


Separata BTE, n.º 34, 9/8/2018

Considerando o disposto no número 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, de 9 de 
junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório Único/
Quadros de Pessoal de 2016 estavam abrangidos pelo instru-
mento de regulamentação coletiva de trabalho, excluindo os 
praticantes e aprendizes e o residual, 93 595 trabalhadores 
por contra de outrem a tempo completo (TCO), dos quais  
91 % são homens e 9 % são mulheres. De acordo com os 
dados da amostra o estudo indica que para 46 769 TCO  
(49,97 % do total) as remunerações devidas são iguais ou 
superiores às remunerações convencionais, enquanto para  
46 826 TCO (50,03 % do total) as remunerações são in-
feriores às convencionais, dos quais 93,5 % são homens e  
6,5 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da exten-
são a atualização das remunerações representa um acréscimo 
de 0,7 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de  
2 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão 
alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de 
coesão social o estudo indica um ligeiro impacto positivo 
nos indicadores de desigualdade.

Considerando que as retribuições dos níveis XIII a XVIII 
da tabela salarial prevista no anexo III da convenção são in-
feriores à retribuição mínima mensal garantida (RMMG) em 
vigor e esta pode ser objeto de reduções relacionadas com o 
trabalhador, nos termos do artigo 275.º do Código do Tra-
balho, as referidas retribuições convencionais apenas são 
objeto de extensão nas situações em que sejam superiores à 
RMMG resultante de redução relacionada com o trabalhador.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e de acordo com o estatuído nos núme-
ros 2 e 4 da RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de 
natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para emissão da portaria de 
extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia 
do mês em causa.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão de acordo com o número 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho promove-se a extensão 
das alterações do contrato coletivo em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do con-
trato coletivo entre a AECOPS - Associação de Empre-
sas de Construção e Obras Públicas e Serviços e outras 

e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços 
- FETESE e outros

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho, Solida-

riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a AECOPS - Associação de Empre-
sas de Construção e Obras Públicas e Serviços e outras e a 
Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - FETESE 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
28, de 29 de julho de 2018, são estendidas no território do 
Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados nas associações de empregadores outorgantes que se 
dediquem às atividades de construção civil, obras públicas 
e serviços relacionados com a atividade da construção e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não filiados nas associações sindicais 
outorgantes.

2- A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores 
filiados nos sindicatos representados pela Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro -  
FEVICCOM.

3- As retribuições das tabelas salariais inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida apenas são objeto de ex-
tensão nas situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código 
do Trabalho.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de setem-
bro de 2018.
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Informações:

DSATD: Praça de Londres, 2, 4.º - Telefone 21 115 50 00

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 25 515/89
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